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PROCURADORIA JURÍD IC A 

LEI NQ 2767, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993 

''DispÕe sobre alteração na Lei n• 2. 100, de 

18 de ma.lo de 1993". 

Professor J()Af) BASTCl3 SOARES, Prefeito Municipal de Cruzeiro • 

Estado de são Paulo, no uso de suas a'trlbu1ções l egais; 

smunnE LEI : 

Art13> 1 a - Fica a1 terade dE' 6 (seis) para 7 (sete) , a Referen

cia de que tratan os artigos 111, 511 e 611 da Lei nll 2. 703, de 18 de ma.10 de 1993. 

Artigo 21 - As despesas can a execuçec desta Lei correrão por 

conta de verba proÓpria do orçe.mento vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 31l - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, em 

15 dfo dezeubro de 1993. 


